
ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.023.922/0001-91 

Portaria Nº 486/2022. 
  De 27 de Junho de 2022 

 
 
 

Designa Servidor Público Municipal para a 
fiscalização de execução de contrato. 

 
 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8666/93.  

 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar KARINA DOS SANTOS, servidora no cargo de Gerente 
de Tecnologia da Informação, para exercer a fiscalização do 
Contrato referente ao Processo nº 081/2022 – Carta Convite nº 
003/2022 – cujo o objeto é a contratação jurídica para a prestação 
de serviços técnicos especializados em assessoria técnica no 
processamento e análise de dados e auxílio no envio para prestação 
de contas exigidas pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE/MT, 
com o fornecimento de produtos, conforme especificações do edital. 
 
Art. 2º - Nomear ROGÉRIO ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA, no cargo de 
Tesoureiro, como suplente de Fiscal do referido Contrato. 
 
Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 27 de Junho de 
2022. 

 

 
Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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